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Prefeitura Municipal
FLS: 108

de Igarapava
PORTARIA Nº 9554 DE 26 DE JULHO DE 2022 PREFEITO MUNICIPAL

DESIGNA MEMBROS PARA
CONSTITUIR A COMISSÃO
QUALISOCIAL  E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito Municipal de Igarapava,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 672, de 23.06.2015, que DISPÕE

SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS COMO

ORGANIZAÇÕES SOCIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA,

regulamentada pelo Decreto nº 1678, de 25.05.2015.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designa Membros para constituir a COMISSÃO QUALISOCIAL,

ficando composta da seguinte forma:

I. REPRESENTANTES DA CHEFIA DE GABINETE
TITULAR: Gilcélio de Souza Simões
SUPLENTE: Guilherme Carlos da Silva

II. REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS DO MUNICÍPIO
TITULAR: Leandro Bozzola Guitarrara
SUPLENTE: Eloá Mattar Freitas Faccirolli

III. REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E FINANÇAS
TITULAR: Adélia de Paula
SUPLENTE: Arnaldo Terra Neto

IV.REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
SAÚDE
TITULAR: Luiz Carlos Vergara Pereira
SUPLENTE: Mauricia Brochado Oliveira Soares
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Prefeitura Municipal
FLS: 109

de Igarapava
PORTARIA Nº 9554 DE 26 DE JULHO DE 2022 PREFEITO MUNICIPAL

Art. 2º - Os membros da referida Comissão, atuarão especialmente para avaliar e
credenciar entidades sem fins lucrativos como Organizações Sociais no âmbito do
Município de Igarapava, cujo ramo de atuação seja na área da saúde.

Art. 3º - A designação dos servidores não acarretará ônus para o Município,
sendo os serviços prestados, considerados públicos e relevantes.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 9312, de 16.08.2018.

GOVERNODO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e seis do mês de julho de 2022.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal de Igarapava

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio, na data supra.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES
Chefe de Gabinete
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D5F9-A8DF-8D3C-D599

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR (CPF 162.XXX.XXX-60) em 30/07/2022 17:04:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC CONSULTI BRASIL RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

GILCELIO DE SOUZA SIMÕES (CPF 098.XXX.XXX-42) em 01/08/2022 12:27:00 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://igarapava.1doc.com.br/verificacao/D5F9-A8DF-8D3C-D599
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 276, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE CESSAÇÃO DA
F U N Ç Ã O  G R A T I F I C A D A
CONCEDIDA  DO  SERVIDOR
ABAIXO  RELACIONADO.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Cessar  a  Função  Gratificada  do  servidor

efetivo abaixo relacionado, retornando para seu cargo de
origem a partir de 01.08.2022, conforme segue:
NOME RG CARGO ORIGEM

LEANDRO BURREGO PRIMO DO NASCIMENTO 43014272-9 AGENTE DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTIL

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 01 de agosto de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 277, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DE LEANDRO BURREGO PRIMO
DO  NASCIMENTO  PARA  O
CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO
D O  M E I O  A M B I E N T E  D E
PROVIMENTO COMISSIONADO.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º -  Nomear LEANDRO BURREGO PRIMO DO

NASCIMENTO,  a  partir  de  01  de  agosto  de  2022  para
exercício do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DO
MEIO AMBIENTE.

ARTIGO 2º - Para o exercício, deverá preencher todos
os requisitos necessários para investidura, sob pena de se
tonar nulo o presente ato,  devendo ainda fazer cumprir
todas  as  normas  administrativas  e  operacionais,
evidenciando os princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade,  publicidade  e  eficiência,  conforme  Art.  37  da

Constituição Federal.
ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
IGARAPAVA - SP, 01 de agosto de 2022.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data
supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

.PORTARIA Nº 274, DE 29 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
FÉRIAS  DO(A)  SERVIDOR(A)
ORLIK  APARECIDO  ALVES
COSTA.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS para o (a) servidor (a)

abaixo relacionado, cujo o período de gozo será de 30 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

ORLIK APARECIDO ALVES COSTA VIGIA 08.10.2018 À 07.10.2019

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 02.08.2022 com
término em 31.08.2022, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de
sua publicação.

IGARAPAVA - SP, 29 de Julho de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 278, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE CESSAÇÃO DA
F U N Ç Ã O  G R A T I F I C A D A
CONCEDIDA  DA  SERVIDORA
ABAIXO  RELACIONADO.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Cessar  a  Função  Gratificada  da  servidora

efetiva abaixo relacionado, retornando para seu cargo de
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origem a partir de SOLANGE TOMAZ GALDIANO PRESTES,
conforme segue:
NOME RG CARGO ORIGEM

SOLANGE TOMAZ GALDIANO PRESTES 420279957 AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 04.07.2022,
revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 01 de agosto de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

. PORTARIA Nº 280, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
FÉRIAS  DO(A)  SERVIDOR(A)
MARIA  DE  FÁTIMA  FERREIRA
SILVA.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS para o (a) servidor (a)

abaixo relacionado, cujo o período de gozo será de 30 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

MARIA DE FÁTIMA FERREIRA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS 20.02.2020 À 19.02.2021

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 01.08.2022 com
término em 30.08.2022, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação.

IGARAPAVA - SP, 01 de Agosto de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

Exoneração
Exoneração

PORTARIA Nº 275, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

D I S P Õ E  S O B R E  A
E X O N E R A Ç Ã O  D O ( A )
SERVIDOR(A)  BENEDITO
M A N O E L  D U A R T E  D A S
FUNÇÕES  DO  CARGO  DE
C H E F E  D E  D I V I S Ã O  D E
SERVIÇOS,  MANUTENÇÃO  E
C O N S E R V A Ç Ã O  D E

PROVIMENTO COMISSIONADO.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Exonerar BENEDITO MANOEL DUARTE, do

cargo de provimento em comissão CHEFE DE DIVISÃO DE
SERVIÇOS,  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO nomeado (a)
em 05/01/2021  pela  portaria  n.º  14/2021,  matricula  n.º
111066-1, a partir de 01.08.2022, rescisão por iniciativa do
empregado.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 01 de agosto de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

Nomeação
Nomeação

PORTARIA Nº 279, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DE GILMA DE SOUZA GUEDES
PARA O CARGO DE CHEFE DE
DIVISÃO  DE  SERVIÇOS,
M A N U T E N Ç Ã O  E
C O N S E R V A Ç Ã O  D E
PROVIMENTO COMISSIONADO.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Nomear GILMA DE SOUZA GUEDES, a partir

de 01 de agosto de 2022 para exercício do cargo de CHEFE
DE  SERVIÇOS,  MANUTENÇÃO  E  CONSERVAÇÃO  de
investidura  comissionada.

ARTIGO 2º - Para o exercício, deverá preencher todos
os requisitos necessários para investidura, sob pena de se
tonar nulo o presente ato,  devendo ainda fazer cumprir
todas  as  normas  administrativas  e  operacionais,
evidenciando os princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade,  publicidade  e  eficiência,  conforme  Art.  37  da
Constituição Federal.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 01 de agosto de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data
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supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

Editais
Editais

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob
nº. 45.324.290/0001-67 com sede na Rua Drº Gabriel Vilela
nº 413 – Centro- CEP:14540-000, neste ato representado
pelo  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  Sr.  JOSÉ
RICARDO RODRIGUES MATTAR, brasileiro, casado, portador
da cédula de identidade RG n° 23.646.285 SSP/SP e inscrito
no  CPF/MF  sob  nº  162.070.128-60,  tona  público  e  FAZ
SABER aos  proprietários  de  lote(s)  CARLOS HENRIQUE
DIAS ,  RG  nº15.573.115  SP  e  inscrito  no  CPF  sob
nº100.164.078-06 e JOSÉ HUMBERTO HENRIQUE DIAS,
R G  n º 8 . 5 8 3 . 1 7 3 - 6  S P  e  i n s c r i t o  n o  C P F  s o b
nº624.149.848-72 representados por sua genitora  IRENY
HENRIQUE  DIAS  RG  nº24.873.174-9  SP  e  CPF
nº052.205.638-58;  SEBASTIÃO  CANDIDO  RG
nº24.450.365-5  SP  e  inscrito  CPF  sob  nº172.234.478-42
casado com Rosa Varlle Candido RG nº24.450.365-5 SP;
ANDREA  SOUZA  TEIXEIRA,  brasileira,  balconista,  RG
nº40.916.179-2 e CPF sob nº324.829.448-56 casada com
Rodrigo  Aparecido  Teixeira  RG  nº43.014.121-X  SP;
VINICIUS SÉRGIO CORREIA, solteiro, RG nº46.318.625-4
e  CPF  sob  nº405.561.728-33;  VANESSA  FERNANDA
CORREIA,  solteira,  RG  nº40.290.149-5  SP  e  CPF
nº434.225.298-88;  aos  confrontantes,  e  ainda  terceiros
eventualmente interessados,  que a  área descrita  abaixo
está sendo submetida ao processo de Reurb-S, nos termos
da Lei  Federal  nº  13.465/17,  art.31,  §5º  e  seus incisos,
podendo quem de  direito,  no  prazo  de  30  dias  após  a
publicação  do  presente  edital,  oferecer  impugnação  à
presente  notificação.  A  Área  está  localizada  na  Rua
Francisco  Batista  de  Souza,  S/Nº  -  Igarapava  -  SP.

A  descrição  da  área  tem  início  no  Ponto  01  de
coordenadas  E(X)  =  212737.60  e  N(Y)  =  7782660.74,
localizado no alinhamento da Rua Stélio Machado Loureiro
com a Rua Padre Zeferino e o Lote de Transcrição 6.066,
deste  ponto  segue em linha reta  por  uma distância  de
12,76m e Rumo N 9º9'50" W até o Ponto 02; segue por
uma distância de 103,80m e Rumo N 75º37'1" E até o
Ponto 03; segue por uma distância de 23,49m e Rumo N
9º12'6" W até o Ponto 04; confrontando do Ponto 01 ao
Ponto  04  com  a  Rua  Padre  Zeferino;  segue  por  uma
distância de 9,00m e R=3,81m até o Ponto 05; segue por
uma distância de 20,03m e Rumo N 55º34'19" E até o
Ponto 06; confrontando do Ponto 04 ao Ponto 06 com a Rua
Francisco Batista de Souza – trecho 01;  segue por uma
distância de 24,89m e Rumo N 67º57'24" E até o Ponto
07;  segue  por  uma  distância  de  22,63m  e  Rumo  S
31º57'49" E até o Ponto 08; confrontando do Ponto 06 ao
Ponto  08  com  a  Proprietário  Não  Identificado;  segue  por

uma distância de 30,80m e Rumo S 68º25'0" W até o
Ponto 09; segue por uma distância de 16,47m e Rumo S
26º40'24" E até o Ponto 10; confrontando do Ponto 08 ao
Ponto 10 com a Matrícula 19.442; segue por uma distância
de  12,03m  e  Rumo  S  22º39'45"  E  até  o  Ponto  11;
confrontando do Ponto 10 ao Ponto 11 com as Matrículas
19.451 e 19.450; segue por uma distância de 14,96m e
Rumo S 21º2'25" E até o Ponto 12; confrontando do Ponto
11 ao Ponto 12 com as Matrículas 19.449 e 19.448; segue
por uma distância de 8,05m e Rumo S 25º2'15" E até o
Ponto 13; confrontando do Ponto 12 ao Ponto 13 com a
Matrícula 18.506;  segue por  uma distância de 5,82m  e
Rumo S 33º42'56"  E  até  o  Ponto  14,  segue  por  uma
distância de 2,21m e Rumo N 53º54'7" E até o Ponto 15;
segue por uma distância de 9,32m e Rumo N 65º54'45" E
até o Ponto 16; segue por uma distância de 3,15m e Rumo
N 71º3'35" E até o Ponto 17; segue por uma distância de
4,25m e Rumo N 88º46'1" E até o Ponto 18; segue por
uma distância de 4,30m  e Rumo S 71º41'56" E até o
Ponto 19; confrontando do Ponto 13 ao Ponto 19 com a
Travessa Mogiana; segue por uma distância de 6,09m e
Rumo S 51º45'20"  E  até  o  Ponto  20;  segue  por  uma
distância de 11,25m e Rumo S 34º25'20" E até o Ponto
21;  segue  por  uma  distância  de  9,90m  e  Rumo  N
81º14'37" E até o Ponto 22; segue por uma distância de
10,36m e Rumo N 85º14'22" E até o Ponto 23; segue por
uma distância de 3,64m  e Rumo S 70º39'30" E até o
Ponto 24; segue por uma distância de 18,64m e Rumo S
76º19'32" E até o Ponto 25; confrontando do Ponto 19 ao
Ponto 25 com o Núcleo Beco; segue por uma distância de
17,56m e Rumo S 27º16'17" W até o Ponto 26; segue por
uma distância de 14,15m e Rumo N 74º33'18" W até o
Ponto 27, segue por uma distância de 7,40m e Rumo S
1º30'6" E até o Ponto 28; segue por uma distância de
10,27m e Rumo S 81º30'45" W até o Ponto 29; segue por
uma distância de 6,97m  e Rumo S 11º42'50" E até o
Ponto 30; segue por uma distância de 11,56m e Rumo S
9º20'33" E até o Ponto 31; confrontando do Ponto 25 ao
Ponto  31  com  a  Proprietário  Não  Identificado;  segue  por
uma distância de 11,49m  e Rumo S 8º29'17" E até o
Ponto 32; confrontando do Ponto 31 ao Ponto 32 com a Rua
Stélio  Machado  Loureiro;  segue  por  uma  distância  de
24,64m e Rumo S 8º16'31" E até o Ponto 33; segue por
uma distância  de 36,08m  e  Rumo N 80º35'11" até  o
Ponto 34; segue por uma distância de 0,58m e Rumo S
9º1'11" E até o Ponto 35; segue por uma distância de
9,92m e Rumo N 81º32'18" E até o Ponto 36; segue por
uma distância de 25,83m e Rumo S 11º23'54" E até o
Ponto 37; segue por uma distância de 28,40m e Rumo S
11º59'26" E até o Ponto 38; segue por uma distância de
25,46m e Rumo S 72º37'11" W até o Ponto 39; segue por
uma distância de 18,40m  e Rumo S 18º24'0" E até o
Ponto 40; confrontando do Ponto 32 ao Ponto 40 com a
Proprietário  Não  Identificado;  segue  por  um  distância  de
12,30m e Rumo S 4º27'41" E até o Ponto 41; segue por
uma distância de 11,72m e Rumo S 74º20'41" W até o
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Ponto 42; confrontando do Ponto 40 ao Ponto 42 com a Rua
Conceição Rodrigues; segue por uma distância de 13,14m
e Rumo S 15º39'19" E até o Ponto 43; segue por uma
distância de 1,73m e Rumo S 75º56'10" E até o Ponto 44;
segue por uma distância de 21,35m e Rumo S 15º18'53"
E até o Ponto 45; segue por uma distância de 1,66m e
Rumo  S 22º45'45" W até o Ponto 46;  segue por  uma
distância de 9,27m e Rumo S 73º39'9" W até o Ponto 47;
segue por uma distância de 2,85m e Rumo S 5º43'54" E
até o Ponto 48; segue por uma distância de 25,07m  e
Rumo N 79º26'3" E até o Ponto 49; confrontando do Ponto
42 ao Ponto 49 com a Matricula Nº6.868; segue por uma
distância de 55,81m e Rumo S 1º24'19" E até o Ponto 50;
confrontando do Ponto 49 ao Ponto 50 com a Proprietário
Não  Identificado;  segue  por  uma  distância  de  11,38m  e
Rumo S 1º24'19" E até o Ponto 51; confrontando do Ponto
50 ao Ponto 51 com a Rua Nicolau Jorge Nunes – trecho 02;
segue por uma distância de 63,22m e Rumo N 85º43'36"
E até o Ponto 52; confrontando do Ponto 51 ao Ponto 52
com a Rua Nicolau Jorge Nunes; segue por uma distância
de  20,66m  e  Rumo  S  9º57'54"  E  até  o  Ponto  53;
confrontando do Ponto 52 ao Ponto 53 com a Rua Azarias
Arantes; segue por uma distância de 61,61m e Rumo S
80º26'57" W até o Ponto 54; segue por uma distância de
7,03m e Rumo S 77º34'17" W até o Ponto 55; segue por
uma distância de 14,49m e Rumo S 14º11'43" E até o
Ponto 56; segue por uma distância de 11,67m e Rumo S
75º2'27" W até o Ponto 57; segue por uma distância de
25,83m  e  Rumo  S  15º9'15"  E  até  o  Ponto  58;
confrontando do Ponto 53 ao Ponto 58 com a Proprietário
Não  Identificado;  segue  por  uma  distância  de  16,94m  e
Rumo  S  20º34'45"  E  até  o  Ponto  59;  segue  por  uma
distância de 21,00m e Rumo N 75º26'22" E até o Ponto
60; confrontando do Ponto 59 ao Ponto 60 com a Rua CAP.
Chico Ribeiro; segue por uma distância de 21,33m e Rumo
S 14º33'42" E até o Ponto 61; segue por uma distância de
22,67m e Rumo S 75º43'53" E até o Ponto 62; segue por
uma distância de 2,00m  e Rumo S  10º19'25" E até o
Ponto 63; segue por uma distância de 1,79m e Rumo S
75º28'27" W até o Ponto 64; segue por uma distância de
82,50m e Rumo S 5º12'37" E até o Ponto 65; segue por
uma distância de 22,37m e Rumo N 75º21'47" E até o
Ponto 66; segue por uma distância de 6,45m e Rumo S
7º18'5" W até o Ponto 67; segue por uma distância de
4,40m e Rumo N 75º21'47" E até o Ponto 68; segue por
uma distância de 9,64m  e  Rumo N  9º38'30" W até o
Ponto 69; segue por uma distância de 10,36m e Rumo N
75º21'47" E até o Ponto 70; confrontando do Ponto 60 ao
Ponto  70  com  a  Proprietário  Não  Identificado;  segue  por
uma distância de 14,11m  e Rumo S 9º32'52" E até o
Ponto 71; segue por uma distância de 2,78m e Rumo S
30º53'41" W até o Ponto 72; confrontando do Ponto 70 ao
Ponto  72  com  a  Rua  Azárias  Arantes;  segue  por  uma
distância de 20,38m e Rumo S 1º15'17" E até o Ponto 73;
confrontando do Ponto 72 ao Ponto 73 com a Av. Pedro José
de Araújo;  segue por  uma distância  de 5,82m  e  Rumo

R=3,50  até  o  Ponto  74;  segue  por  uma  distância  de
92,56m  e  Rumo  S  9º38'47"  E  até  o  Ponto  75;
confrontando do Ponto 73 ao Ponto 75 com a Rua Azárias
Arantes; segue por uma distância de 24,41m e Rumo S
8º32'34" E até o Ponto 76; confrontando do Ponto 75 ao
Ponto 76 com a Rua Laudemiro Clementino; segue por uma
distância de 88,96m e Rumo S 9º59'28" E até o Ponto 77;
segue por uma distância de 2,47m e Rumo S 89º22'5" W
até o Ponto 78; segue por uma distância de 1,25m e Rumo
S 8º47'40" W até o Ponto 79; segue por uma distância de
0,35m e Rumo S 68º20'13" W até o Ponto 80; segue por
uma distância de 3,39m  e  Rumo S 8º12'55" W até o
Ponto 81; confrontando do Ponto 76 ao Ponto 81 com a Rua
Azárias Arantes;  segue por uma distância de 12,84m  e
Rumo S 74º57'14" W até o Ponto 82;  segue por  uma
distância de 11,68m e Rumo S 15º52'34" W até o Ponto
83;  confrontando  do  Ponto  81  ao  Ponto  83  com  a
RuaLaudemiro  Clementino;  segue  por  uma  distância  de
53,57m  e  Rumo  S  13º28'34"  E  até  o  Ponto  84;
confrontando do Ponto 83 ao Ponto 84 com a EMEIFE Maria
Luiza  Gonçalves  Costa;  segue  por  uma  distância  de
13,92m  e  Rumo  S  6º16'18"  W  até  o  Ponto  85;
confrontando do Ponto 84 ao Ponto 85 com a Rua Pacífico
Pinheiro; segue por uma distância de 26,04m e Rumo S
20º0'23" E até o Ponto 86; segue por uma distância de
1,65m e Rumo S 70º10'25" E até o Ponto 87; segue por
uma distância de 2,53m  e Rumo  S 27º28'17" E até o
Ponto 88; segue por uma distância de 1,27m e Rumo S
60º24'40" W até o Ponto 89; segue por uma distância de
3,88m e Rumo S 30º26'37" E até o Ponto 90; segue por
uma distância de 16,19m  e Rumo N 61º4'46" E até o
Ponto 91; segue por uma distância de 10,17m e Rumo S
8º15'51" E até o Ponto 92; segue por uma distância de
1,17m e Rumo S 79º37'0" W até o Ponto 93; segue por
uma distância de 1,44m  e Rumo S  28º56'56" W até o
Ponto 94; segue por uma distância de 6,49m e Rumo N
71º31'9" W até o Ponto 95; segue por uma distância de
3,61m e Rumo S 58º14'9" W até o Ponto 96; segue por
uma distância de 3,57m e Rumo S 23º1'30" E até o Ponto
97;  segue  por  uma  distância  de  6,06m  e  Rumo  S
67º46'58" W até o Ponto 98; segue por uma distância de
14,40m e Rumo S 34º0'9" E até o Ponto 99; segue por
uma distância de 17,50m e Rumo S 35º19'12" E até o
Ponto 100; segue por uma distância de 3,88m e Rumo N
61º28'56" E até o Ponto 101; segue por uma distância de
14,30m e Rumo S 8º51'45" E até o Ponto 102; segue por
uma distância de 31,06m e Rumo S 47º34'54" E até o
Ponto 103; segue por uma distância de 4,62m e Rumo S
58º49'18" E até o Ponto 104; confrontando do Ponto 85 ao
Ponto  104  com  a  Proprietário  Não  Identificado;  segue  por
uma distância de 16,94m e Rumo S 52º29'25" E até o
Ponto 105; segue por uma distância de 5,42m e Rumo N
76º57'55" E até o Ponto 106; confrontando do Ponto 104
ao Ponto 106 com a Rua Abílio de Paula Soares; segue por
uma distância de 40,45m e Rumo S 57º53'51" E até o
Ponto 107; segue por uma distância de 25,62m e Rumo S
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60º42'10" E até o Ponto 108; segue por uma distância de
22,22m  e  Rumo  N  74º47'17"  E  até  o  Ponto  109;
confrontando do Ponto 106 ao Ponto 109 com a Proprietário
Não  Identificado;  segue  por  uma  distância  de  24,21m  e
Rumo  S 10º49'16" E até o Ponto 110; segue por uma
distância de 23,39m e Rumo S 51º48'44" E até o Ponto
111; confrontando do Ponto 109 ao Ponto 111 com a Rua
André Ribeiro de Mendonça; segue por uma distância de
40,18m  e  Rumo  S  59º29'58"  E  até  o  Ponto  112;
confrontando  do  Ponto  111  ao  Ponto  112  com  a  Av.
Francisco Batista de Souza – trecho 07;  segue por uma
distância de 40,19m e Rumo N 75º1'36" E até o Ponto
113; confrontando do Ponto 112 ao Ponto 113 com a Área
Institucional  02;  segue por  uma distância  de 33,16m  e
Rumo S  35º39'32" E até o Ponto 114; confrontando do
Ponto 113 ao Ponto 114 com a Rua Severo José Teixeira;
segue por uma distância de 39,95m e Rumo S 50º6'21" E
até o Ponto 115;  segue por uma distância de 0,77m  e
Rumo S 39º53'39" W até o Ponto 116; segue por uma
distância de 7,07m e Rumo S 54º30'19" E até o Ponto
117;  segue  por  uma  distância  de  0,23m  e  Rumo  N
32º7'11" E até o Ponto 118; segue por uma distância de
26,82m  e  Rumo  S  54º45'23"  E  até  o  Ponto  119;
confrontando do Ponto 114 ao Ponto 119 com a Proprietário
Não  Identificado;  segue  por  uma  distância  de  14,83m  e
Rumo S 10º18'11" W até o Ponto 120; confrontando do
Ponto 119 ao Ponto 120 com a Rua José Machado; segue
por uma distância de 21,49m e Rumo S 35º42'36" E até o
Ponto 121; segue por uma distância de 24,30m e Rumo S
25º37'15" E até o Ponto 122; segue por uma distância de
4,40m e Rumo N 78º36'26" E até o Ponto 123; segue por
uma distância de 3,40m e Rumo S 10º5'50" E até o Ponto
124;  segue  por  uma  distância  de  8,84m  e  Rumo  N
79º54'10" E até o Ponto 125; confrontando do Ponto 120
ao  Ponto  125  com  a  Proprietário  Não  Identificado;  segue
por uma distância de 6,93m e Rumo S 11º0'35" E até o
Ponto 126; segue por uma distância de 41,52m e Rumo S
9º15'58" E até o Ponto 127; confrontando do Ponto 125 ao
Ponto 127 com a Rua Manoel Pedro Pimentel; segue por
uma distância de 15,80m  e Rumo  S 14º9'59" E até o
Ponto 128; confrontando do Ponto 127 ao Ponto 128 com a
Rua José Cobbi;  segue por  uma distância de 12,61m  e
Rumo S  14º55'59" E até o Ponto 129; segue por uma
distância de 9,76m e Rumo S 56º24'15" W até o Ponto
130;  segue  por  uma  distância  de  4,68m  e  Rumo  S
8º16'40" W até o Ponto 131; segue por uma distância de
17,49m e Rumo S 13º23'51" W até o Ponto 132; segue
por uma distância de 18,79m e Rumo S 14º44'9" W até o
Ponto 133; segue por uma distância de 25,19m e Rumo S
19º11'22" W até o Ponto 134; confrontando do Ponto 128
ao  Ponto  134  com  a  Proprietário  Não  Identificado;  segue
por uma distância de 3,87m e Rumo S 19º11'22" W até o
Ponto 135; segue por uma distância de 16,36m e Rumo S
45º20'38" W até o Ponto 136; segue por uma distância de
8,63m e Rumo S 52º0'39" W até o Ponto 137; segue por
uma distância de 11,79m e Rumo S 44º42'29" W até o

Ponto 138; confrontando do Ponto 134 ao Ponto 138 com a
Viela 01; segue por uma distância de 7,76m  e Rumo S
7º56'47" W até o Ponto 139; segue por uma distância de
14,30m  e  Rumo  S  47º53'59"  W  até  o  Ponto  140;
confrontando do Ponto 138 ao Ponto 140 com a Rua São
Luís;  segue  por  uma  distância  de  15,69m  e  Rumo  S
56º10'33" W até o Ponto 141; segue por uma distância de
14,81m e Rumo S 67º12'4" W até o Ponto 142; segue por
uma distância de 2,81m  e Rumo  S 26º20'52" E até o
Ponto 143; segue por uma distância de 11,50m e Rumo S
69º41'52" W até o Ponto 144; segue por uma distância de
31,54m  e  Rumo  S  66º26'40"  W  até  o  Ponto  145;
confrontando do Ponto 140 ao Ponto 145 com a Proprietário
Não  Identificado;  segue  por  uma  distância  de  14,42m  e
Rumo S 68º20'10" W até o Ponto 146; confrontando do
Ponto 145 ao Ponto 146 com a Rua Rio Branco; segue por
uma distância de 10,40m e Rumo S 76º54'59" W até o
Ponto 147; segue por uma distância de 2,73m e Rumo N
15º30'50" W até o Ponto 148; segue por uma distância de
10,45m e Rumo S 75º35'20" W até o Ponto 149; segue
por uma distância de 1,13m e Rumo S 12º16'45" E até o
Ponto 150; segue por uma distância de 23,05m e Rumo S
76º37'35" W até o Ponto 151; segue por uma distância de
8,98m e Rumo S 71º25'47" W até o Ponto 152; segue por
uma distância de 13,46m e Rumo S 74º43'39" W até o
Ponto 153; segue por uma distância de 11,32m e Rumo S
72º33'17" W até o Ponto 154; segue por uma distância de
1,57m e Rumo N 17º3'24" W até o Ponto 155; segue por
uma distância de 32,94m e Rumo S 70º36'30" W até o
Ponto 156; confrontando do Ponto 146 ao Ponto 156 com a
Proprietário  Não  Identificado;  segue  por  uma  distância  de
10,78m  e  Rumo  N  2º37'27"  W  até  o  Ponto  157;
confrontando  do  Ponto  156  ao  Ponto  157  com  a  Rua
Joaquim Paulino; segue por uma distância de 18,31m  e
Rumo  N 0º24'44" E até o Ponto 158;  confrontando do
Ponto 157 ao Ponto 158 com a Av. Francisco Batista de
Souza;  segue  por  uma  distância  de  5,61m  e  Rumo  N
75º14'45" E até o Ponto 159; segue por uma distância de
17,47m e Rumo N 80º49'6" E até o Ponto 160; segue por
uma distância de 3,66m e Rumo N 17º16'28" W até o
Ponto 161; segue por uma distância de 62,64m e Rumo N
75º31'38" E até o Ponto 162; segue por uma distância de
21,49m e Rumo N 74º15'33" E até o Ponto 163; segue
por uma distância de 6,49m e Rumo S 7º38'56" E até o
Ponto 164; confrontando do Ponto 158 ao Ponto 164 com a
Proprietário  Não  Identificado;  segue  por  uma  distância  de
14,83m  e  Rumo  N  68º30'8"  E  até  o  Ponto  165;
confrontando do Ponto 164 ao Ponto 165 com a Rua Rio
Branco; segue por uma distância de 18,73m  e Rumo N
62º14'35" E até o Ponto 166; segue por uma distância de
47,33m e Rumo N 58º2'25" E até o Ponto 167; segue por
uma distância de 15,79m e Rumo R= 196,51 até o Ponto
168;  segue  por  uma distância  de  34,66m  e  Rumo R=
134,65  até  o  Ponto  169;  segue  por  uma  distância  de
15,11m e Rumo N 23º8'10" E até o Ponto 170; segue por
uma distância de 20,48m  e Rumo N 15º32'2" E até o
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Ponto 171; segue por uma distância de 15,00m e Rumo N
9º24'28" E até o Ponto 172; segue por uma distância de
13,53m e Rumo S 4º1'18" E até o Ponto 173; segue por
uma distância de 13,35m e Rumo R= 79,87 até o Ponto
174;  segue  por  uma  distância  de  25,83m  e  Rumo  N
13º53'11" W até o Ponto 175; segue por uma distância de
22,29m e Rumo S 72º15'28" W até o Ponto 176; segue
por uma distância de 31,00m e Rumo N 29º18'7" W até o
Ponto 177; segue por uma distância de 12,15m e Rumo N
32º28'3" W até o Ponto 178; segue por uma distância de
2,11m e Rumo N 57º31'57" E até o Ponto 179; segue por
uma distância de 18,95m e Rumo N 30º27'3" W até o
Ponto 180; segue por uma distância de 17,10m e Rumo S
44º27'38" W até o Ponto 181; segue por uma distância de
21,06m  e  Rumo  N  15º18'54"  W  até  o  Ponto  182;
confrontando do Ponto 165 ao Ponto 182 com a Proprietário
Não  Identificado;  segue  por  uma  distância  de  13,20m  e
Rumo N 9º8'7" W até o Ponto 183; confrontando do Ponto
182 ao Ponto 183 com a Rua José Machado; segue por uma
distância de 18,41m e Rumo N 61º1'35" W até o Ponto
184;  segue  por  uma  distância  de  8,49m  e  Rumo  N
57º57'54" W até o Ponto 185; segue por uma distância de
14,44m e Rumo S 40º21'58" W até o Ponto 186; segue
por uma distância de 22,29m e Rumo N 54º11'14" W até
o Ponto 187; segue por uma distância de 21,90m e Rumo
N 57º22'8" W até o Ponto 188; segue por uma distância
de 16,68m e Rumo N 40º21'34" E até o Ponto 189; segue
por uma distância de 17,67m e Rumo N 55º34'2" W até o
Ponto 190; confrontando do Ponto 183 ao Ponto 192 com a
Proprietário  Não  Identificado;  segue  por  uma  distância  de
1,07m e Rumo N 2º35'20" W até o Ponto 191; segue por
uma distância de 12,92m e Rumo S 80º12'33" W até o
Ponto 192; confrontando do Ponto 191 ao Ponto 192 com o
Sistema de Lazer 03; segue por uma distância de 22,40m e
Rumo N 46º28'8" W até o Ponto 193; confrontando do
Ponto  192  ao  Ponto  193  com a  Rua  André  Ribeiro  de
Mendonça; segue por uma distância de 14,03m e Rumo S
74º46'9" W até o Ponto 194; segue por uma distância de
12,45m e Rumo N 13º54'8" W até o Ponto 195; segue por
uma distância de 2,10m  e Rumo  N 76º25'16" E até o
Ponto 196; segue por uma distância de 12,47m e Rumo N
13º26'10" W até o Ponto 197; confrontando do Ponto 193
ao  Ponto  197  com  a  Proprietário  Não  Identificado;  segue
por uma distância de 13,45m e Rumo N 47º46'46" W até
o Ponto 198; confrontando do Ponto 197 ao Ponto 198 com
a  Rua  Saldanha  Marinho;  segue  por  uma  distância  de
29,18m e Rumo S 73º55'44" W até o Ponto 199; segue
por uma distância de 26,75m e Rumo N 16º20'14" W até
o Ponto 200; segue por uma distância de 16,84m e Rumo
S 88º46'4" W até o Ponto 201; segue por uma distância de
43,52m  e  Rumo  N  86º8'3"  W  até  o  Ponto  202;
confrontando do Ponto 198 ao Ponto 202 com a Proprietário
Não  Identificado;  segue  por  uma  distância  de  22,98m  e
Rumo N 36º42'6" W até o Ponto 203; confrontando do
Ponto 202 ao Ponto 203 com a Rua Azárias Arantes; segue
por uma distância de 13,16m e Rumo S 76º46'11" W até

o Ponto 204; segue por uma distância de 18,01m e Rumo
N 11º25'24" W até o Ponto 205; confrontando do Ponto
203  ao  Ponto  205  com  a  Proprietário  Não  Identificado;
segue por uma distância de 13,07m e Rumo N 10º50'37"
W até o Ponto 206; confrontando do Ponto 205 ao Ponto
206 com a Rua Abílio  de Paula Soares;  segue por  uma
distância de 26,46m e Rumo S 76º53'31" W até o Ponto
207;  segue  por  uma  distância  de  34,60m  e  Rumo  N
12º31'41" W até o Ponto 208; segue por uma distância de
4,79m e Rumo N 78º9'3" E até o Ponto 209; segue por
uma distância de 13,31m e Rumo S 12º24'13" W até o
Ponto 210; segue por uma distância de 3,07m e Rumo S
80º17'21" W até o Ponto 211; segue por uma distância de
18,73m e Rumo N 15º51'53" W até o Ponto 212; segue
por uma distância de 32,72m e Rumo S 79º27'31" W até
o Ponto 213; confrontando do Ponto 206 ao Ponto 213 com
a Proprietário Não Identificado; segue por uma distância de
17,90m e Rumo N 12º14'43" W até o Ponto 214; segue
por uma distância de 14,13m e Rumo N 13º26'33" W até
o Ponto 215; segue por uma distância de 13,70m e Rumo
N 10º55'42" W até o Ponto 2016; confrontando do Ponto
213 ao Ponto 216 com a Av. Cel. Galdino de Almeida; segue
por uma distância de 16,05m e Rumo N 11º42'25" W até
o Ponto 217; confrontando do Ponto 216 ao Ponto 217 com
a  Rua  Pacífico  Pinheiro;  segue  por  uma  distância  de
55,49m  e  Rumo  N  11º10'48"  W  até  o  Ponto  218;
confrontando do Ponto 217 ao Ponto 218 com a Av. Cel.
Galdino de Almeida; segue por uma distância de 13,07m e
Rumo N 18º48'59" E até o Ponto 219; confrontando do
Ponto 218 ao Ponto 219 com a Rua Laudemiro Clementino;
segue por uma distância de 26,14m e Rumo N 16º10'5"
W até o Ponto 220; segue por uma distância de 2,17m e
Rumo  S 72º11'8" W até o Ponto 221;  segue por  uma
distância de 60,80m e Rumo N 14º11'17" W até o Ponto
222; confrontando do Ponto 219 ao Ponto 222 com a Av.
Cel.  Galdino  de  Almeida;  segue  por  uma  distância  de
24,19m  e  Rumo  N  10º44'26"  W  até  o  Ponto  223;
confrontando do Ponto 222 ao Ponto 223 com a Rua Cap.
Anselmo de Barcelos; segue por uma distância de 97,17m
e Rumo N 12º37'33" W até o Ponto 224; confrontando do
Ponto 223 ao Ponto 224 com a Av. Francisco Batista de
Souza;  segue por  uma distância de 20,78m  e  Rumo  N
23º2'20" W até o Ponto 225; confrontando do Ponto 224
ao Ponto 225 com a Avenida Francisco Batista de Souza;
segue por uma distância de 1,62m e Rumo S 39º35'36"
W até o Ponto 226; segue por uma distância de 20,60m e
Rumo S 74º55'58" W até o Ponto 227; segue por uma
distância de 10,27m  e Rumo S 77º7'3" W até o Ponto
228; confrontando do Ponto 225 ao Ponto 228 com a Av.
Pedro José de Araújo; segue por uma distância de 67,44m
e Rumo N 8º56'18" W até o Ponto 229; segue por uma
distância de 6,72m e Rumo N 81º3'42" E até o Ponto 230;
segue por uma distância de 23,00m e Rumo N 7º8'51" W
até o Ponto 231; segue por uma distância de 17,57m e
Rumo N 12º52'52" W até o Ponto 232; confrontando do
Ponto  228  ao  Ponto  232  com  a  Proprietário  Não
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Identificado;  segue por  uma distância  de  17,60m  e  Rumo
N 23º21'38" W até o Ponto 233; confrontando do Ponto
232 ao Ponto 233 com a Rua Cap. Chicó Ribeiro; segue por
uma distância de 15,76m e Rumo N 14º58'28" W até o
Ponto 234; segue por uma distância de 12,89m e Rumo N
4º27'49" W até o Ponto 235; segue por uma distância de
14,00m e Rumo N 10º39'42" W até o Ponto 236; segue
por uma distância de 17,61m e Rumo N 11º46'48" W até
o Ponto 237; segue por uma distância de 8,90m e Rumo N
84º53'58" E até o Ponto 238; segue por uma distância de
20,01m  e  Rumo  N  2º47'22"  W  até  o  Ponto  239;
confrontando do Ponto 233 ao Ponto 239 com a Proprietário
Não  Identificado;  segue  por  uma  distância  de  19,22m  e
Rumo  N 12º29'2" E até o Ponto 240;  confrontando do
Ponto 239 ao Ponto 240 com a Rua Nicolau Jorge Nunes –
trecho 01; segue por uma distância de 11,72m e Rumo N
9º16'57" W até o Ponto 241; segue por uma distância de
3,13m e Rumo N 5º53'45" W até o Ponto 242; segue por
uma distância de 10,48m e Rumo S 84º6'15" W até o
Ponto 243; segue por uma distância de 6,16m e Rumo S
81º26'27" W até o Ponto 244; segue por uma distância de
14,44m e Rumo N 15º2'53" W até o Ponto 245; segue por
uma distância de 20,65m e Rumo N 81º17'54" E até o
Ponto 246; segue por uma distância de 43,21m e Rumo N
13º7'27" W até o Ponto 247; confrontando do Ponto 240
ao  Ponto  247  com  a  Proprietário  Não  Identificado;  segue
por uma distância de 15,97m e Rumo N 36º49'49" W até
o Ponto 248; confrontando do Ponto 247 ao Ponto 248 com
a Rua Conceição Rodrigues; segue por uma distância de
26,40m e Rumo N 17º19'46" W até o Ponto 249; segue
por uma distância de 6,75m e Rumo S 76º18'2" W até o
Ponto 250; segue por uma distância de 39,74m e Rumo N
10º4'21" W até o Ponto 251; segue por uma distância de
34,44m  e  Rumo  S  79º10'44"  W  até  o  Ponto  252;
confrontando do Ponto 248 ao Ponto 252 com a Proprietário
Não  Identificado;  segue  por  uma  distância  de  43,17m  e
Rumo  N  9º2'7"  W  até  o  Ponto  253;  segue  por  uma
distância de 13,06m e Rumo S 78º33'31" W até o Ponto
254; confrontando do Ponto 252 ao Ponto 254 com a Rua
Padre  Zeferino;  segue  por  uma distância  de  86,60m  e
Rumo S 76º48'23" W até o Ponto 255; confrontando do
Ponto  254  ao  Ponto  255  com  a  Propriedade  Não
Identificado;  segue por  uma distância  de  12,65m  e  Rumo
N 13º11'37" W até o Ponto 256; confrontando do Ponto
255 ao  Ponto  256 com a  Rua Stélio  Machado Loureiro;
segue por uma distância de 19,00m e Rumo N 9º30'49"
W até o Ponto 257; confrontando do Ponto 256 ao Ponto
257  com  Proprietário  Não  Identificado;  segue  por  uma
distância de 11,37m e Rumo N 76º48'23" E até o Ponto
258;  confrontando  do  Ponto  257  ao  Ponto  258  com  a
Matrícula 17.358; segue por uma distância de 19,00m e
Rumo  S  9º22'49"  E  até  o  Ponto  259;  segue  por  uma
distância de 76,42m e Rumo N 76º48'23" E até o Ponto
01; confrontando do Ponto 258 ao Ponto 01 com os títulos
Matrícula  10.501;  Transcrição  17.192;  Matrícula  11.276;
11.275; Transcrição 11.446; Matrícula 12.063 e Transcrição

6.066;  ponto de início  desta descrição,  encerrando uma
área de 105.208,21m2.

Igarapava, 01 de agosto de 2022
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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